
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 79 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2009

Altera dispositivos da Resolução nº 17, de 30 de maio de 1996, que 
dispõe  sobre  o  Regimento  Interno  da  Corregedoria  do  Ministério 
Público do Trabalho, e dá outra providência. 

O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho, com base no Artigo 98, inciso I, da 
Lei Complementar Nº 75/93 e o que consta do Processo Administrativo nº 08130.00096/2009, dispõe:

Art.1º O artigo 3º, inciso II, da Resolução Nº 17/1996 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º ............................

II - realizar, de ofício ou por determinação do Procurador-Geral do Trabalho, correições e  
sindicâncias, e apresentar os respectivos relatórios e atas, que serão publicadas (NR).

.............................................”

Art. 2º A designação “Corregedoria-Geral” no texto da Resolução nº 17/1996 e nas demais 
Resoluções do CSMPT,  fica alterada para “Corregedoria”.

Art. 3º A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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